
  

 

INDICAÇÃO Nº 3446/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

manutenção/troca, das lâmpadas na orla da praia da Guarderia, bairro Praia do Canto, 

Vitória-ES. 

Protocolo nº 2025.084.679 

JUSTIFICATIVA:  

A solicitação tem como finalidade atender a uma demanda importante da comunidade e 
dos frequentadores da Praia da Guarderia, localizada na orla de Vitória. Trata-se do pedido 
de troca ou manutenção das lâmpadas públicas ao longo desse trecho da orla, que 
atualmente apresenta muitos pontos com iluminação precária, lâmpadas queimadas ou de 
baixa eficiência. 

A falta de iluminação adequada compromete diretamente a segurança de pedestres, 
ciclistas e esportistas que utilizam o local no período noturno e nas primeiras horas da 
manhã, além de favorecer situações de vulnerabilidade e insegurança pública. A iluminação 
deficiente também impacta negativamente o uso do espaço como área de lazer, 
convivência e prática de atividades físicas, reduzindo a qualidade de vida dos moradores e 
visitantes. 

Considerando que a orla da Guarderia é um importante ponto turístico e de lazer da cidade, 
a manutenção da sua iluminação pública é fundamental não apenas para a segurança, mas 
também para a valorização do espaço urbano e incentivo ao turismo local. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 14 de outubro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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